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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

EXERCÍCIO 2025 

 

CRONOS 
 

  
Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES nº 68/2020, 
DECLARO, perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o Município 
de Presidente Kennedy possui a Instrução Normativa SFI nº 001/2013, versão 05, de 
23/06/2025, aprovada pela Portaria SEMFAZ nº 009/2025. 

Declaro, ainda, que o art. 24 da referida Instrução Normativa estabelece a 
obrigatoriedade de observância da ordem cronológica de pagamentos, em 
conformidade com o art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Presidente Kennedy - ES, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

José Tadeu da Silva 
Secretário Municipal de Segurança Pública 

Decreto nº 0034/2021 
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